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GAZETA
DO

RIO DE JraiskE R O.

LIS BOI 22 de .Pdarço.

ARTIGO

N.' 34,

As Corteis Gentes, Eztraordinsriu, e Cons.
aituinses da Nação Pariugsima , informadas do
bom serviço

' 
que á mesma Nação tem feito o

Capitão do Regimento de Infantaria N.° 23
yeksé Maria da Silveira , t o Alferes do Ines
nio Regimento Joié jaaquiss Ia MoÃta	 o
e condernoados pelo crime (lis. (teimá(':
siderando as mesmas Cortes que a força d opi.
ii das idéas receb .,d0À , e da educação Militar
inspirou o desafio Nem premeditação , e sem in-
tervallo Lirtre elle. e a execução ; e que wia
circunstancia , combinada cum o tempo , e in-
eomrnudi, d4 pi ido • tem punido sobejamente
burila inconsid, ração mornentanea : Decreto
os referidos Otliciaeh ,fictio 1Jerdoadoa , que seiao
sidtos , e rchtituidns ao. respectivo Regimento
çciin as P.iientes , sem embargo das .Stmenças
que os condemnarão , e dna Leis em contrario
S ue pata este effeito ficilo revogadas.

A Regencia do Reino o tenha assim enten-
dido • e fsça executar. Paço das Cortes em 15
de Março de e gam. Fiermano. „frfd Rraanc"W
Ia Soiral $ Vice-Presidente.. jóia 8aptilta
juriras • Depetado Secretario. — Agostinho José

Teixeira , Deputado Secretario.
Compra-te e registe-se. Palacio do °over.

na 22 de Março de 1.821,— Com a Rubrica
do Presidente da Regencia.

CO RrES.	 não £72	 . de S'etemSrn

Sc t . approvada a acta , se deu conta do
cxpcàentc diatio, e depois o Sr. Felgyeiras, ap.

e estrsão 95
9,

Ordem do dia,

O Sr. lirasintamfr leu o parecer da Cem-
missão Diplomatiea a respeito dos ordenad<

devem vencer os Diplornaticoa nas Cortes
angeiras „.• gim vinhão a ser • nas Ceias de

Londrel , ilespanha Petresbourgo 1 2 mil
cruzados • e 11.IS outrab to — ub,servando que es-
tes ultimo, vencião até acra ao mil cruzados
e os primeiros 4R. A Commissio concordava
cem poticã ,4 ./Terença CrITI e plano do Ministro.

A mesnia Commissáo examinou lambem o
parecer da de Fenda a respeito dos Consules
das Potenrias Barbarescas &Atm se delle que
fazem de tlespcza no imperio de Alarraecs
.contos de re:is, e julga toe deve reduzir se a
2 y e pass:irem para lugares da Erirápa aunde

sejão nece0-2ri,os os de Mcwador Lara3,,e e Tan-
ger: a Coi_snissfio concorda com este parectr.

O r. Franzini tez boina brevis,im• refle.
xão aicere,2 do Consol de Rogador, , diaen.lo que
.squelle Porto commercíava coei, toda a crista
bo Algarve , e que julgava neces$aria alli a soa
reikiencia ; e que As Franeezes tintáo lá hu:n
agenie

O Sr. rascorrceilos perguntou peio de Ár.
get , e dizendo o Sr. ,fives do Rio , que o
Ministro no fez menção senão dos de Marno-
ecas , se feebou a discussâo sobre este ribf4ct.,.
.Poz o Sr. Presídente a votos o parecer da 41,2,01..

, e leu o Decreto para o Go.
de Pernambuco.

Pergurriu o Sr. Freire se algum dos Srs.
. Membros d Cornrnissio de Cortsrtteioio o pr.

dia informar , ji se achava impresso o Re-.
gimento do Conselho d'Estado dizendo al;guns
dai ditos Srs. , que já e g tava distribuido , e até
deui .	para ordem do dia.

O Sr. Freire fez a chamada
dos Senhores Deputados, faltando



• foi gerdirente approvado

otel,"rn
CollIFG4ir0 lembrou que sc eha.

rri a Portugal os Dipluntaticos que catão
julgado', conto incursos nos Mictou contra o no.
vo yisterna , c o Sr. Moura asseverando que
eata moção he de todo o pezo	 s-uatentou to-
davia que não eleve hir embaraçar a prompta
exetaçía da primeira: esses quatro Cidadãos não
derem tarar ausentes , porque podem ser peri.
golo' fèra de Portugal.

Por do 6er ainda chegada a hora de levan.
lar a Êessào teve lugar a di scussio de alguns
dos artgea do Projecto -Nehre os Governos do
ui:Notar; de pois da qual foi designado para a
ordem do dia o projecto da ConstituiçÃo.

CORTES.. Sessjo / 7 3 —.3 de Seteutirs,,

Depois de aberta a Sensão , e se Jazerem
tneriOrs da cortespondenda Ministerial ,

ruja objectos	 que então oecerr-rã'  , que fio.
tão nebte dia em grande quantidade , se fez a
chamada nominal fios Srs. Depurad s I 'e se acha.
vão vrentes 94 ta1t .0.10 17..

Co7ttitu4 o.

O Sr. SOarts Franco mostrou que vogo
-datai opiniões na Assetublié ; huma .que seja A
insialinito das Corres em o primeiro dia de
ivla.rço , ou Al241 , e G outra no Ouri n no ; que
lie reemitiu mostrar os interesses de hiona e
de outra ; parreeine que para os Depo 	 da
ZUP6pri he indifferente rier nesta	 OU mquella
ép ca mas para os do Brediiii o aão e em
conrequencia de ser muito perigosa .a navegação
pia cora de Portugal ; capaz soe afiS mesmo
para os Deputados de ,Portugral era mais 'cora' -
veniente a insuflação das Cortes no inverno,
dando por motivo , que este tempo he mais
propio para os trabalhi s d' espirito , e que
não se cukta dos da laveira &c. ; e concluiu

, que votava em que lassem irmanadas no prins
20 de Novembro. Sustentou o Sr. Broaucamp
que atm iodai as 1;33Ites aonde ha Plisserebèlas Le-
godativ oa seus trabalhos são na Ptiruavera;
s i ,e então os (Jim fitl de grandeza regular, que
mio ha as exces,ivos caIirs. que presantemence
se temn experimentado , e que tão dificultosos
Barnío os trabalhos • e que não he de parecer,
que riem e esteais' a inarailaçã i das Cries 30
rnez d Abitl ; n'u que seja e iTecrraria em o 1.4)
de Março ; e roncluto : se isto causa .aigiam
transtorno aos Deputados do Brouil , que vt.
idirub en, tampo competente , e pelas suas Pro-
trit:eias sejão pagas do tempo que mediar , co.
tre a moa clieg, ?a, e tt dia tia installação dia
Cortes. o Sr. Pidconcellor delenfku • que tinha
sido c.ta a sun opinião na Sti killa anterior , e
que Ittije e:lava disposto a continuar a segui-la
C sii.s[cmada Opin ri comia esta opinião o Sr,
Soares Franco su ventando que ames fosse no
ic,v‘ rrio	 t ule juieat	 que art es se preferisse
4P 1. 0 tk FcVerei , o. ,e logo 41 Sr. lin:UI reco-
pilando 33 4 p lertir2 eN da Asserribka requereu o
,p.ituamento 41eMe arrig1 1 ; e da mesma upinifo
fui o Sr. Mon, z T,roares dando por tateia •
Rine para se decidir , e colher as razites neces-
aariss çuiripre qUe Cinejibi preSenteS tOdoS 99

Deputados dd Briit;1., O Sr. 4Ifa7infrriat
rou que seguia a opinião do Sr. Ses pea Freg..
co , e o Sr Caste& Branco expun
razões , cuncorduu 1111111 OS St is. Lia e Til 144} pay,

addiarnemo.
O Sr. Barreio diste , eu náo me oppooho

An addiamento; mas [cudo visto que se nata i"sr.w
mente da commudidade dos Dtputdaw,	 qui2cra
que ele olhasse sambem et, te oçgm..io or .011411%.*
lado: as Cortes tem a tostNar eç lua do pri,gresho
dus estudos , do estado da 1' atenda Nat_itinal
&c. Esc. , e pergunto qual das épocas dera inata
conveniente
- O Sr. Brals contrariou estas rarCres rrrs.

trando que sempre he tempo de se prue.i.,:er
a esses exames, e que Oern sempre o he de se
emprehentler a vinco' 110 Brom, sem grande ma-
ço da propria vida ; nós estou-1ns em no ca-

Za jou nío lie pouca vantagem as Depurados
do .134.44til vem da a000 , a st:000 legir_s de
distancia ; eirWrs rataireS finerteein todo o pe

-so , e he de l erniitar que tio inverno se abrem
todas as .Ple idemias.

Pertendeu o Si. Presidente propor o ad-
diamento ; nus a Assemblés resolveu que se de-

r, e .ciPpoits de usais, al4uotas s.taverva45 4 s 7
em glie o Sr. Pretm'e mostrou , que a rasai. ,a-

, que no inverno, hc que se abreão as Ai.a.
&mia, , não tinha lugar, porque sendo a 51,14
dosasao de 9 tileZe5 , e tendo que czar
ias emem bateu. tias épocas preferira com to..a a
raztiat o 12,rno; e alguns outros dos Sr. De-
puta-Los opinado de tf ilferenus mudos , o Sr.
Sarmento fechou BI disitingo dizendo, eu non.
ca me persuadi que o debate sobre este att.a
Chegasse a hum ponto tal: nem todos em
prietarios %rem ás Cortes , e isto rani() tít.-. Por -
sugai, como do 	 de ~boa os 1-1:eliiisá
ferio! apenas se teimem soe Deputados lie pvia
neeestrario que se fação alguns sierificies
iria a Patria tambem o agradece até com te.
corripertç4e pecuniarias. Voto pelo dia 55 do
-Outubro.

rkddio-se que ge fitam a i nstallaç go das
Corte, no Outono, e a • 5 de Dezen-tbru Strl.
do os 25 dias anteriores para os trabalhos pie.
paratorius,

Mover-se huma qtiestilo em ronsequenda
d'hurria proposta do Sr.	 ,r a para qiie iste
artigo raio f-05Re Contttudcnal isto lie , ri , e
mulo ficas , e ,sugeito a butua in..14-elas.el 4 1).yr an,
eia ; tinas que Be reputasse como renl n ntari,,

pedeG gern as Curtes írter . ihe quatf quer .b Lie-
ração , conforme as circtinaranrisa ; nus st ndo
combatida oot muitos Srs. , e principalrm rve pe-
lo Sr. Miranda iole o tontrailote nmitrJrld,)
que o Gukc.rno Executivo podia influir minto
^scollundo esta, chrquella évea que mais ille
interessassa , e pelo Sr. Cattello Branco que
trouxe á memoria os tempos antigos, em quer
Ne ri.onião Curtes em Portugal , e que tal-
'ec por 1.1...N o haver hum tempo determinada
peidc , se es-te habito , pois que se appro vcita-
r5.1) du au bittio , e do arbitrto pams,trão MOt
quetitrit nto , e forão e(paçando assim ti tempo
até que acabarão de todo; quando eu tenha
(hm o Mostre Deputado • bom tempo certos,
e infahsrel para obrar esta ou atito-cila obrigaçã u s
tan tã is mira delle, e diilicultosairiente ene en.
goto ; mas se esporo, que mo determinem, pnu-
CO a pOUG9 I hiruio tapetando zne esluefo, e c/r.e8Q

xer.riaa que	 ip2mediatamenteÀ 'a



a reatas de dee 111

alia, I, sue .1.t. 1 ICC".

&Ar 63.1 11., pata tu e
aborr i rade susta:lu 41riclã

IntiurPd	 a teca lir 1 oi*e	 e be aHt. ta B
tukessass ter priectites tarto estas rde es quanto

(jortrou ha Ou sempre trabalhar para cansa-
guie a quéda do system; nau scjaruus n65 puis
411 tfue Mie veniveb d‘r as arniab ,	 par isso a
mata he que se marque hum tempo
cerro para a installação das Cama. e paia re
fazerem as eleições,

O Sr. átaaatraro disse 1 que o Illurtre Preo.
pinalaa tlxlh4 xptndidu taça, qtraatu a este res.
peito ke poderia ter, que a aáo haver época
cerra para a inSLilaçáo (Jus (.014.tinus
talavas era a cdiJkl de terem tiles acalme ° , (rn
todos os Reinos ¡aonde se achl talão , e pra.
~ido a sua 4Wara, Caln hurn ektrupin d'huna
Varradow d' Eteaa Lac. &e. que ai npai4311 ctirn
hUrn 4:otão,, coculuio gut Tit na sempre haveralo
Cedorrinnuts , e que tar ira° votava per numa
època fixa.

Puta° o artigo a votaçâo passou ci o se
acha.

Artigo 60„
-to. No dito tii-a vinte de Fevereiro ae reU.

tirsló em prirricira junta Pre i aramoria na sala
das Lumes destinada ' ,ara este unico objek to ,
servitrlu de Piesiolente 1.) da Vaputaaão Per.
terrae, e de tstrultimadorer. e SeeretarLoa (a que
ella norriesr &entre os teus Membros. Logo ari.
preadnima5 á* suas prueur,çoes , e ne mtare6 á
pluralidade de senas /ruma Ct a-Imissão de cinco
dI teus tpentbros para as examinar, e outra de
Ilidi liara exami ne as doa sinos cinco.

Passou sem disaussáo a l burno, ro" com a dar-
renp de pe ler em lugar de vinte de Feve.

Anu de ?Jovernbro.
8 bre o Artigo 6a.
01 At o zrhi vinte e cinco de Fevereiro

se r,I.uira hUirta ou mais acata a dita Junta
Peepstai.aia , pdra ite verificar a legitimidade (136
prulc,er.k5r 5 e as yealidades doe Deputados, &-
veado Iça Itr, r difiraitivarnehte quaealuer duvidas
que aaara ¡aso ae moverem.

fase o Sr. Sarrneede que desejava saber
quaes dm as qualidades que devem ter os De-

tia indisgosavel , que he Ferem
nomeadua pela Naflu ? RC,	 eido os Senhos-ta
AnNer	 e Alourai este dizendo que o artigo
74 reoporsde ao Preopinanre , e aquelle que
ario ag que	 Consutuiçáo designar lei app ro-
irado tal qual se acha.

Artigo 62.
Ga. No mefirno dia elegerá d'entrc os De.

putadoa por escurrinio secreto e á Pidalidade
absoluta de votos , para servirem no primeiro-
nie , hum Presidente, e liam Viee-Presidente ,
e á p/uralidade relatLva quatro Secretarias. Lo-
go laia tola a Igreía Cathedral assistir a ba-
rna Mi s sa se lerneie do Ebpirito Santo , e no fim
della cada hum dos Vaeutados , posta a mão
direita sobre o' laro delire, prestará juiramenlo
perguntando o telebfailue ,	 Jurais rariater

tathoirca ,ipstolica Romana ; ste p rdar r
jazer guardir	 tuastiikrção Polífica da Manar.
qw`a Poettogn	 yae jlrraa s Cortes E.riraor-.
dirtarias e COuabiOlneel de, armo de. t8at s e
Cumprir bem	 jieru, ar °krt.:ações de DO"'
Zado de 4'oríes, eis cJ,,wadadc da mesma Cem.

'ria ? O Deptitado respendeni w.-"Arío; o PP=ro	 Esta prebuntss se fará sé,me,,te aoFrui-
dente	 jur.:abem° dos t,utros DcputartLi. cen-

krrtille em &alam	 4Jn a jur. .
Pabsou com a enuncia do Sr. 7?

, que o c-cid:imite que Iccebe o jlast, c/ito
não mutue ; mas que seja ieptid ur asuel,
le , que o premia.

Artigo 63.
63. Acabada a soturnidade IN'	 r Cs De'dputidos e dirigiráõ	 sala das Cones , onde o

Presidente dui 'alará sue estas se adilo inStals
latias , e que a Deputação Pefiraerteare tem casa
gado era saias 1u01 Fi es ; e ata Cará lego burla
Dtputaçto vorriFtsta de %iras e duis IN tilados
e dois Jus Stuttarios , a qual bua liar parte
ao Rei da relerida iattallaçao , c saber se as-
aiatihá 4 abertura das Vertes sue se ha de, se.
rificar no primeiro dia de Março seguinte. Se
o Rd se achar tt'ara t io lugar das Cortes, e-
la parricipsçáo se lhe lara Vir emito, e o Rei
reapontlerá pelo mesmo moco.

Fui approvado cum a i crida lane seja to.ea
da a Deputaçãa can pasta de to Membros e
dois Secretarins , em lugar de 22.

Artgi 64,
64. Na primeira de Março te reunita,-6

fallivehaente as CuiltN, O Rei assmir 	 esses?.
burile a abeirara delias sendo sua 1£-int:ide , e
níu aSsiSt n rdo tará o Presidente a abettrna. O
Rei entwa na sala .trrn guarda , e acemaanho.

!.. õin ente des pessuas toe etreiminar e Re..
de Cruveroo tmeilur rias Coutes. Fará

isroiso ..avei ti pdo a esta vetaslo ao qual
sidtmente rem on,dertit em palavraa gerires.

rato estiver presente , re2nd3l4 aemetter o
seu discam ao hesidente, que o leni, nas Cr..ea
reta hao mesmo se observarei quando eilas po
fecharem.

Foi approvado com a difirença de que do
vindo Li-Rei , deverá vir 1 unia Drptitaçáo ., e
isto em cunaequencia das reflexões das Sr. tst.w.m.
com? e LUIZ MOnieir0 , e ellakum debate, qua
Se seguiu.

Artigo 6.
6,5. Nu seitndo rmo de cada Legislatura'

USO° as Jantas Prepara:orlas e o juramento de
que trarão es art. 6o • 6i e 62; e os Deputa-
dos , municiais na primeiro de Março na sala dai
Ct me, 'lenindo de Presidenta o ultimo que fd
no arrio anrecedente priteederá6 a eleger flavo
Presidente Vice-Presidente, e Secretarios; e haa
vendo aasislido á Miau do Eaer.hriro Santo ; troa
cederâõ cm tudo o mais COMO no Finteis° art..
no. Appre vado,

Artigo 66.

Regras relativas ás Cr
66 As 'Cortes se reunir.6 ledes os armo

na C. íibtal deste Reino de Portuga. Com jitlqa
cousd aprovada peias duas terç-a partes doa De-
[Jurados presentes , rodetáõ trattladr,r.se a outro
togar, que ou dnic mais de do7e /egoas da
Ia Capital. Se durante o intervallo das Cortes
sobrevier invasão de inimigos arme ou Outra
causa urgentissirna , pi dela a Deputpein Perma-
nente determinar a reli ride trasladaçaa , e dar
outras quaesquer providencio , que julgar mure -
ruknBes , as quaes ficaráb guie i!SS t approvaalicr
das faltaras Cortes.

Foi aprovado menos fia pari em que dit



que aS Cortei -r-e ftartaferir‘o pira ti legnais do
distancia da :Capital.

67. As Se "és das Cortes durará6 em ca-
da anno tires rntzes consecutivos e stfiteente po-
deráô prorogar-se por olaia hum 1. se o Rei o

pedir ; II. se 'houver algurna justa cano appro-
vada pelas dua-s . terças partes dos Deputapos pre-
sentes. Porém as uca Legitiuirai, que SC segui-
.rem ás preserttes Cones	 coarias, te
oleiro se não tiveremCOncIUiLk o codigos civil e

'Mina! , podèrí6 [nurogar Rã suas Seal4es por tre,
metes, devendo no ,,; dois mezes desra e s traordiria-

, Tia; prorogaçáo tratar-se aáreente dos mesmos co-
;Jipe. — Tarnbecn se prorogão 2S Cortes no ca_
da do art. 91.

Ficou approvado até is palavras — duas ter-
çds parles dos Deputados presentes 0, resto
ficoo adiado.

Dada a ordem do dia para ámanhá Pare-
ceres das CommissCies , levantou-se a Sessão ã
Intata hora.

Artigo 67.	 .

isr o is tict.is fig A' R ITIMdS

ENTRADAS.

Dia 9 do corrente. — Poeto ; 5o dias "- B.
Trocador M. Irá Luis do Rego, C. ao I'd
vinho, sal e ferrtgens. — Uhadabo ; 9 dias ; C.
M. lernards José ,114artins , C. ao M, eaffé„
Dito - duo, C. M. ,70#1. Gonçalves , C. ao

.dito. —Dito • dito, C. M. Manoel Cabral
is	 C. ao 1t1I.	 dito.

S Á 111 D A S.

Dia 19 do carrete.... Mor Pao ; G. /User.
Árnerica M. Henri+ L. Dechove g , vivires pa-
ra a Nátt Americana. — Campos ; L. Felicida.
de , M. Joio da Situa • lastro. — Rio da Os.
iras	 L. Senhora da Luz , M. Francisco de
Oliveira , lastro.	 Santa Cathartna L.
na , M. Albino jaii, astro.

AVISOS.

O Coronel 7o Fri'eira Tovar e Albuquerque , responde ao arsoundo por parte do Calai-
io Francisco SInij1ef da Paz Furtado de Men-dance , inserido na Cuco desta Capital de 4 do
covrente Dezembro fazendo aqui transcrever Documentos que mostra ter Nilo cita o referido
Capitão , e ter-se ps do can a pa ra o serero seus consocios Ar:acido joie Pesara da &Iva • e
Manoel Comes Pereira , nas datas cotadas no mesmo Documento ; accressentanio Tocar , que

to regresse a Rrrusai, deixa constitudo Procurador que proseguirh nua termos do processo 1„
que se dará conta ao Publico co, tempo opportunn.

.	 illostritssimo Senhor Desembargador do Crime, da Cofie e en g . -- Diz o „Çorarel laárt
virdra -Troar e ilibugurrque, que elle prceiza por Ccreitião o IhDor disPilsrurilury4 P'r 4"

p.liettote tem feito citar ao Capitão Francisca Samuel da Paz Furtado de Mendonça , Ma-
Gostes Pereira , e Anacleto ,70JE Pereira • para fallarem a hum La3ello dvd. e crime por

Requer e pede a V. 5. despacho para que se lhe dè a Cettitlão ao pé d'esta
, e a cota do Escrivão que declara quando passou a carta citatotria. E R. M.

p cho Passe em reemos — Picanço.
é 7aairdas do Geuvria	 ENcrivão da Correição do Crime da Corte e C2153	 8tc.

tifico lite em meu Cartono se acha a Petição com o Despacho, Distribuição, e Cota , do
sernte -- Diz joão Vieira rovar e Albuquerque , Coronel de Cavallasia da Divisão dos

manos Reaes de El-Rei e ex-Guvernador da Ilha de Santo Catharina que elle Vier fa-
zer citar ao Capitão Francisco Samuel da Pai Furtado, Manoel GOMeS Pereira, e 14s$204110 703of
Pereira da Silva , para a primeira Audieocia deste Juizo da'Correiçie do Crime da Corte e Ca-

* fi liarem a * bom LibiIo Clvel e Crime, em que o Supelicaxi:e deduzirá melhor sua intero.
ção. 1 porque 03 dois ultimoa Sup.piicado o dito w Manoel (pomes Pereira , e Anacleto 7,,,‘ Pe.
rcira da Silva • se achão na dita ilha de Santa Cutharina , quer o Supplicante , que se capel-
as Carta eitatoris dirigida is justiças d'aquella Ilha , e em geral para todl a parte onde se acha.
rem os Sopplicadoi para o dito fim, ficando no 'enramo que cuega a citaçio destes , perpeuada
a IICÇãO quanto ao pilmeiro Suppliçado, M.e Pede a V. S., se díguE resandèr qUC e dm% os Sur
ptieatios na f6rma expressada com pena de revelia. E. R. • M. — Despacho— Citem.se 1. e se ex.
pessa R Citatoria requerida	 Picanço.	 Distribuição. — Distribui	 a Gerveia em vinte oito de
pJovembro de mil nitocenios e vime hum Gomes. — Cota. — f.ssei Ciiatoria em Irra de De-
zembro de mil e -iitoçcntos e vinte hum — Couveia. — Nada ma ‘; se contém em a dita Petição
Despacho ., Distr2bui00 , e Cota , com cujo thiror extrahi esta Ccitidão em observaricia do Des-
pacho retro. Rio de janeira sete de Dezembro de mil oitocentos e vinte hum : e eu Jose doa.
forint de Geia sobscrevi e as-signei„ —José .h4quir,7 de Coreia.

Com a Ggzeta de hoje lie distribue peies Senhores Assi.Ánantes e compradores }luras fo-
lha amoita. na qnál se manifesta .3 reposta que flá yosi Antonio Paulino , Negociante desta N2-

'7: à. • a' , annuncio 34 do Disfira N. 4 do corrente mei que mandou fazer sé Antonio a5.2 Cos.
IX Gonsaries.

NA IMPRENSA NACIONAL,


